
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Resolução CMDCA nº 216/2015 

 

Dispõe sobre publicação da relação de 

conselheiros de direitos que atuarão como 

fiscais de sala na aplicação da avaliação 

seletiva prévia aos pré-candidatos à Eleição 

para o Conselho Tutelar – Gestão 2016/2019. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São Bernardo Do Campo – 

CMDCA/SBC, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Publicar a relação de conselheiros de direitos que atuarão como fiscais de sala 

durante a aplicação da avaliação seletiva prévia, a qual será aplicada no dia 25 de julho de 2015, 

das 09 às 13 horas no Centro de Referência do Idoso.  

 

1. Maria Lúcia de Lucena; 

2. Thaís Motta Cassiano Mendes; 

3. Adelva Seixas Magro; 

4. Christiane Oliveira de Teixeira Barros; 

5. Abilene Bispo de Souza; 

6. Ângela Letícia dos Santos. 

 

Artigo 3 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Bernardo do Campo, 17 de julho de 2015. 

 

 

Camila Gomes Quinonero 

Coordenadora do CMDCA/SBC 
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